
Aprendizagem Profissional e Empregabilidade de Jovens

Secretaria de Trabalho



Diagnóstico

• Altas taxas de rotatividade e desemprego na juventude

• Avanço tecnológico e alteração de competências exigidas demanda desafios 
adicionais na formação dos jovens

• Aprendizagem profissional é instituto fundamental para a formação e para a 
empregabilidade do adolescente e do jovem

• O instituto da aprendizagem possui dados de desempenho muito abaixo do seu 
potencial na formação e na inclusão do adolescente e do jovem no mundo do 
trabalho e precisa evoluir

• incidência das medidas restritivas de circulação



Adolescentes e Jovens na educação 

básica
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Jovens e a educação básica

20,2% dos jovens abandonaram a escola sem concluir o ensino médio, sendo que o principal 
motivo apontado foi  a necessidade de trabalhar como fator prioritário 

Fonte: IBGE- Educação 2019



Situação atual da Aprendizagem

Baixo engajamento do setor produtivo no programa
Somente 50% das cotas são cumpridas
Tendência de aumento incremental da quantidade de aprendizes
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Baixos incentivos para 
efetivação do aprendiz após 
finalização do contrato

Situação atual da Aprendizagem Profissional 



Concentração excessiva de 
aprendizes na área 
administrativa. Essa tendência 
é também observada em anos 
anteriores: 61% em 2018, 62% 
em 2017 e 61% em 
2016 (RAIS/ME).

Em 2020 a concentração se 
mantém em 60% nas áreas 
administrativas. 

Situação atual da Aprendizagem Profissional 



Comparativo internacional: aprendizagem

profissional

Principais ocupações de contratação na aprendizagem profissional



Comparativo internacional: educação profissional



Comparativo internacional: aprendizagem profissional

Duração dos contratos de aprendizagem profissional



Situação atual da Aprendizagem Profissional 

Fonte: RAIS 2016 a 2020 + Novo CAGED (jan/2021 a nov/2021)

Baixa focalização da aprendizagem profissional em público vulnerável.

Em dados de 2019:

- 12% dos aprendizes eram de famílias beneficiadas
pelo Bolsa Família. O público do Bolsa representa
aproximadamente 20% da população brasileira;

- 34% dos aprendizes eram de famílias integrantes
do Cadastro Único de Programas Sociais do
Governo Federal. O público do Cadastro Único
representa aproximadamente 40% da população
brasileira.



Projeto de Lei nº 6.461/2019

• PL apresentado em 16/12/2019, assinado pelos líderes partidários, com pontos muito
importantes para o aperfeiçoamento da política da aprendizagem profissional, tais como:

 Simplificação do cálculo da cota;

 Ampliação das entidades formadoras;

 Integração da aprendizagem ao novo ensino médio e ao ensino profissional e tecnológico;

 Priorização de adolescentes e jovens matriculados na educação básica (ensinos fundamental e
médio);

 Mecanismos concretos de priorização de jovens vulneráveis, com a contagem em dobro na
cota;

 Incentivo à efetivação do aprendiz ao término do contrato de aprendizagem, por meio da
manutenção da contagem na cota por até 12 meses;

 Incentivo à participação das micro e pequenas empresas na aprendizagem profissional.



Discussão no Conselho Nacional de Trabalho

• Criação de GT Tripartite em 19/11/2021 pelo CNT para discussão sobre a melhoria da
formação e da empregabilidade do adolescente e do jovem por meio da aprendizagem
profissional;

• Principais entidades que participam da aprendizagem foram ouvidas no GT:

SESCOOP, SENAC, SENAI, SENAR, SENAT, MEC, IFRN, CONSED, CIEE, FEBRAEDA, SIT, MPT

• Pontos discutidos pelo GT:
 Ampliação do número de aprendizes contratados;
 Mecanismos de priorização do público vulnerável;
 Melhoria da qualidade da formação e integração com a educação profissional e o

novo ensino médio.



Discussão no Conselho Nacional de Trabalho

• 61% das propostas foram aprovadas por consenso das três bancadas, trabalhadores,
governo e empregadores, dentre elas:

 Incentivo à contratação de jovens vulneráveis, por meio de incentivos
regulatórios e/ou financeiros;

 Incentivos ao aumento da taxa de empregabilidade dos aprendizes após o
término do contrato de aprendizagem, por meio da:
 incentivos regulatórios e financeiros para a efetivação do aprendiz egresso

na mesma empresa; e
 ampliação do contrato de aprendizagem de 2 para 3 anos, e,

excepcionalmente para os adolescentes de 14 e 15 anos incompletos,
ampliação do contrato para 4 anos.



Medida Provisória nº 1.116/2022 - Contexto

• Urgência decorrente dos efeitos da Pandemia no mercado de trabalho para os Jovens:



Medida Provisória nº 1.116/2022 - Contexto

Necessidade de ampliação imediata de:

 Aprendizes contratados;

 Aprendizes vulneráveis;

 Oferta de programas de aprendizagem;

 Empresas e entidades concedentes de experiência prática.



Medida Provisória nº 1.116/2022 – Principais Pontos

• Projeto Nacional de Incentivo à Contratação de Aprendizes, por meio do qual as empresas
receberão benefícios para regularizar o cumprimento da cota de aprendizagem, o que deve gerar
a contratação de 250 mil adolescentes e jovens como aprendizes – Atualmente só 50% da cota é
cumprida pelas empresas;

• Aumento da multa por não cumprimento da cota em mais de 7 vezes o patamar anterior;

• Obrigatoriedade de os contratos de terceirização de mão de obra preverem a alocação de
aprendizes na empresa contratante;

• Criação de incentivos para as empresas efetivarem os jovens aprendizes em contratos por tempo
indeterminado após a conclusão do programa - Atualmente somente 14% dos jovens aprendizes
são contratados pelas empresas em que fizeram o programa de aprendizagem;



Medida Provisória nº 1.116/2022 – Principais Pontos

• Priorização de adolescentes e jovens vulneráveis na aprendizagem profissional, como aqueles
de famílias beneficiárias do Auxílio Brasil, em acolhimento institucional ou oriundos do trabalho
infantil, dentre outros – Atualmente só 12% dos aprendizes são vulneráveis. Meta é incluir no
mercado de trabalho formal 100 mil adolescentes e jovens vulneráveis em até um ano;

• Integração da aprendizagem profissional ao novo ensino médio da rede pública de ensino,
contribuindo para que os adolescentes e os jovens permaneçam na escola enquanto são
qualificados e ingressam no mercado de trabalho;

• Possibilidade de micro e pequenas empresas e entidades sem fins lucrativos contratarem
aprendizes em nome de empresas que tenham dificuldade para cumprir a cota, ampliando o
número de aprendizes contratados.



Programa Embaixadores da Aprendizagem Profissional

Decreto 11.061/2022

Art. 75-D. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência regulamentará o Programa Embaixadores

da Aprendizagem Profissional, com a finalidade de ampliar o engajamento da sociedade no aumento de vagas

e na boa execução da aprendizagem profissional.

§ 1º O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência poderá designar como embaixadores da

aprendizagem cidadãos, nacionais ou estrangeiros, que tenham praticado ações relevantes na aprendizagem

profissional.

§ 2º A designação de que trata o § 1º poderá ocorrer por unidade federativa ou nacionalmente.

§ 3º Os embaixadores de que trata o § 1º são responsáveis por auxiliar o Ministério do Trabalho e

Previdência na divulgação e na articulação da aprendizagem profissional no âmbito local.

§ 4º O exercício da função de que trata o § 1º é considerado prestação de serviço público relevante, não

remunerado.



Projeto de Lei nº 6.461/2019

O PL nº 6.461/2019 é muito mais abrangente que a MP 1.116/2022 e avança em
uma série de pontos fundamentais para a melhoria da política da aprendizagem
profissional

Importância de a Comissão Especial manter a visão e os principais pontos
propostos pelos Líderes Partidários autores do PL nº 6.461/2019




